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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras providências”, e a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, prevendo 

plano municipal de gerenciamento integrado de resíduos sólidos urbanos e sistemas 

de coleta seletiva. 

Art. 2º O art. 41 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 41. ................................................ 

§ 3º Todas as cidades com mais de vinte mil 

habitantes devem elaborar plano municipal de 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos urbanos, 

compatível com o Plano Diretor. 

§ 4º No plano previsto no § 3º para cidades com mais 

de duzentos mil habitantes, é obrigatória a adoção de 

sistema de coleta seletiva. (NR)” 

Art. 3º O art. 19 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e  10: 

“Art. 19. ................................................ 

§ 9º Sem prejuízo do disposto no caput, todas as 

cidades com mais de vinte mil habitantes devem elaborar 

plano municipal de gerenciamento integrado de resíduos 

sólidos urbanos, compatível com o Plano Diretor de que 

trata o § 1º do art. 182 da Constituição Federal. 
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§ 10. No plano previsto no § 9º para cidades com mais 

de duzentos mil habitantes, é obrigatória a adoção de 

sistema de coleta seletiva. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa traz aperfeiçoamento de 

extrema relevância para o texto do Estatuto da Cidade e da Lei do Saneamento 

Básico: a previsão de elaboração de plano municipal de gerenciamento de resíduos 

sólidos urbanos para todas as cidades com mais de vinte mil habitantes. Se essas 

cidades têm complexidade suficiente para demandar a elaboração de Plano Diretor, 

consoante o disposto no § 1º do art. 182 da Constituição Federal, também 

necessitam de um planejamento técnico e consistente em relação ao gerenciamento 

de resíduos sólidos urbanos. Além disso, propõe-se que seja obrigatória a adoção 

de sistema de coleta seletiva em todas as cidades com mais de duzentos mil 

habitantes. 

O correto gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos 

constitui um passo fundamental no caminhar para padrões sustentáveis de 

desenvolvimento e um dos maiores desafios com que se deparam as nossas 

municipalidades. 

Na Pesquisa Nacional de Saneamento Básico realizada pelo 

IBGE em 2000, verifica-se que apenas 32,9% dos municípios coletam o lixo de 

100% dos domicílios urbanos. Além disso, na mesma pesquisa, 71,5% dos distritos 

com serviços de limpeza urbana e coleta de lixo declararam dispor parte de seus 

resíduos em vazadouros a céu aberto (lixões) e somente 17,3% declararam dispor 

de aterro sanitário. Trata-se de situação absolutamente inaceitável, que requer 

medidas de todas as esferas de governo. 

Entende-se que não basta exigir os planos municipais de 

gerenciamento de resíduos sólidos urbanos. Para as cidades de grande porte, é 

essencial a adoção de sistemas de coleta seletiva. Nesses sistemas, a partir da 
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iniciativa do Poder Público local, toda a sociedade  - comunidades locais, catadores, 

setor industrial, organizações não-governamentais etc. - será envolvida. 

A proposição aqui apresentada sinaliza para mudanças de 

peso nas ações relacionadas ao gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos. Se 

transformada em lei, gerará inúmeros efeitos benéficos do ponto de vista social e 

ambiental. Diante disso, conta-se com o pleno apoio de nossos ilustres Pares para 

seu aperfeiçoamento e rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2007 

Deputado Eliene Lima 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA POLÍTICA URBANA  

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
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edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 

pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

 

CAPÍTULO III  

 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências. 

 

.............................................................................................................................................   
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CAPÍTULO III  

 DO PLANO DIRETOR  

.............................................................................................................................................   

 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I - com mais de vinte mil habitantes; 

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art. 182 da Constituição Federal; 

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 

inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 

estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 

inserido. 

 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 

demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei; 

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III - sistema de acompanhamento e controle. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº DE 11.445 DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, de 11 de 

maio de 1978; e dá outras providências.  

 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 

que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas;  
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II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 

planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 

de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 

governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço 

serão efetuadas pelos respectivos titulares.  

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 

consultas públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 

pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

 

Art. 20. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


